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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021/SRP 
 

Objeto: Constitui-se objeto desta licitação a seleção das melhores propostas para fornecimento de 
materiais e equipamentos para manutenção dos sistemas de abastecimento e distribuição de água 
potável instalados em localidades da zona rural deste Município de Presidente Tancredo Neves, 
mediante Sistema de Registro de Preços e conforme especificações constantes do Termo de 
Referência. 
 

Razão Social: 

CNPJ Nº. 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade:                                                                       Estado: 

Telefone/Fax  

Pessoa para contato: 

 
Recebemos, nesta data, cópia do edital da licitação acima identificada, com todos os seus anexos. 
 
Local: _________________ , ____, de __________________ de 2021. 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura 

 
Senhor Licitante, 
 
Visando a comunicação futura entre o Município de Presidente Tancredo Neves e essa empresa, solicito 
de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e entregar no Departamento de Licitações 
pessoalmente, ou pelo e-mail: adm.licitacaoptn@gmail 
 
A não remessa do recibo exime o município da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
 
 
Presidente Tancredo Neves, BA, ....../....../2021 

 
 

 

Antonio Jorge Machado Pereira 

Pregoeiro 
 

 
 

 

 

 

 

mailto:adm.licitacaoptn@gmail
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS  

I - REGÊNCIA LEGAL 

Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 123, 

14/12/2006, Decreto Federal n.º 7.892, de 23/01/2013 e Decretos Municipais nº 158, de 18/06/2013 e 159, de 

18/06/2013 e alterações pertinentes. 

II - ÓRGÃO INTERESSADO/ SETOR 

Secretarias de Administração, Infraestrutura, Transporte e Serviços Públicos. 

III – MODALIDADE 

Pregão Presencial no. 008/2021/SRP 

IV - PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 

060/2021 

 V - TIPO DE LICITAÇÃO 

Menor Preço  

VI - FORMA DE FORNECIMENTO 

Parcelada 

VII - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço por lote 

VIII – OBJETO 

Constitui-se objeto desta licitação a seleção das melhores propostas para fornecimento de materiais e 
equipamentos para manutenção dos sistemas de abastecimento e distribuição de água potável instalados em 
localidades da zona rural deste Município de Presidente Tancredo Neves, mediante Sistema de Registro de 
Preços e conforme especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I. 

IX - LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO DA 

ABERTURA DOS ENVELOPES. 

DATA: 11/03/2021 

HORÁRIO: 08h30min 

LOCAL: Setor de Licitações, Av. Adolfo Araújo Borges, n° S/N, Centro, CEP 45.416-000, Presidente Tancredo 

Neves, Bahia. 

X - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora 

Vide Edital 

Fonte 

Vide Edital 

Projeto/Atividade 

Vide Edital 

Elemento de despesa 

Vide Edital 

XI - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 

12 (doze) meses  

XII – CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME OU EPP 

SIM (     )      NÃO ( x ) 

XIII -  LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão 

prestados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 08h00min às 12h00min, na Sala de 

Licitações, sito a Av. Roberto Santos, nº 207, Centro, Presidente Tancredo Neves, Bahia, pelo Telefax (073) 

3540-1025 ou pelo e-mail adm.licitacaoptn@gmail. 

XIV - PREGOEIRO RESPONSÁVEL/ATO DE DESIGNAÇÃO  

 

 

ANTONIO JORGE MACHADO PEREIRA 

Portaria nº 001/2021, publicada no Diário Oficial do Município 

mailto:adm.licitacaoptn@gmail
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XV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

15.1. São admitidas a participar da licitação todas as empresas interessadas que atenderem a todas as 

exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado. 

 

15.2. Não poderão participar: 

a) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

b) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

c) Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 

d) Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 

falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 

e) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

comum; 

f) Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 

15.3. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará as sanções e 

penalidades legais aplicáveis. 

 

15.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta sujeitará a 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

 

15.5. Em razão do risco de contágio das pessoas com o vírus do COVID-19, deverão todos os 

representantes dos licitantes, interessados em participarem da Sessão Pública ou Visitas, 

comparecer ao local indicado no Edital, portando para uso obrigatório dos equipamentos de 

proteção individual e higiene em quantidade adequada, tais como luvas descartáveis, máscara e 

álcool 70% ou álcool em gel 70%, aventais, etc., em estrita obediência às medidas previstas no 

Decreto Municipal nº 004/2021, publicado no Diário Oficial do Município em 06/01/2021 e 

complementadas pelos demais decretos em vigor. 

 

15.6. O licitante que comparecer à sessão sem os equipamentos de proteção citados neste artigo 

não poderá participar da sessão, sendo os envelopes recepcionados em protocolo, higienizados e 

passados à CPL. 

 

15.7. Nas Sessões e Visitas, os licitantes deverão respeitar o distanciamento entre os participantes 

e a CPL de 2 (dois) metros como tem recomendado os órgãos de saúde, sob pena de ser excluído 

do certame, visando preservar a saúde e a vida dos presentes na sessão. 

 

XVI – DO CREDENCIAMENTO 
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16.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante 

que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha 

a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se, 

exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente e Contrato Social da licitante. 

 

16.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação de credencial, conforme Modelo do Anexo IV, 

atribuindo-lhe poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome do proponente, com firma reconhecida. Em sendo sócio, proprietário ou 

dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura. 

 

16.3. Na fase de credenciamento, a licitante deverá comprovar o seu enquadramento como Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, mediante apresentação de Declaração de Enquadramento ou Certidão 

expedida pela Junta Comercial, com data de emissão não superior a 30 dias, nos termos da Instrução 

Normativa DREI Nº 10, de 05 de dezembro de 2013, exigida somente para microempresa e empresa 

de pequeno porte que tenha intenção de comprovar seu enquadramento em um dos regimes ou 

utilizar e se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do 

disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

16.4. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a Declaração de 

Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação previstas neste edital (Anexo V) e os 

envelopes da proposta de preços e dos documentos de habilitação, não sendo mais aceitas novas 

propostas. 

 

16.4.1. A ausência da Declaração de não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º 

do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, no momento do credenciamento gera a preclusão do direito 

de participar da fase de lances. A ausência da declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação implica na impossibilidade de participação do certame. A ausência da 

documentação de comprovação da condição de ME ou EPP no momento oportuno gera a preclusão do 

direito de pleitear e usufruir dos benefícios da Lei Complementar 123/2006 

 

16.5. A não apresentação ou incorreção de qualquer documento de credenciamento, bem assim o não 

comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, não inviabilizará a participação do (s) 

licitante (s) no certame, podendo, nesses casos participar tão somente com suas propostas escritas, logo, 

ficando impedido de propor lances verbais quando da disputa de lances. Caso não tenha interesse em 

participar da fase de lances, o proponente pode remeter os envelopes ao órgão ou entidade que promove 

a licitação pela melhor forma que encontrar, inclusive por via postal ou outro meio eficaz de protocolo.  

 

16.6. No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos envelopes não 

poderão rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo se manifestar ou interferir 

no desenvolvimento dos trabalhos, ressaltando que quando a documentação de credenciamento estiver, 

por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (1 ou 2), o respectivo envelope será entregue ao licitante 
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que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, lacrando-o em seguida, uma vez que citado documento se 

encontra no recinto, com o intuito de ampliar a disputa. 

 

16.7. Recomenda-se que todos os representantes dos licitantes permaneçam na sessão até a conclusão 

dos procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob pena de decadência do direito ao recurso. 

 

16.8. Os envelopes contendo as propostas das empresas inabilitadas ficarão à disposição dessas 

empresas pelo período de 30 (trinta) dias úteis, contados do encerramento da licitação (transcorrido o 

prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, quando 

denegados os recursos interpostos), após o que serão destruídos pela Comissão Permanente de 

Licitação. 

 

16.9. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 

 

XVII - DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 

17.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, e, 

subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 123, 14/12/2006, Decreto Federal 

n.º 7.892, de 23/01/2013 e Decretos Municipais nº 158, de 18/06/2013 e 159, de 18/06/2013 e alterações 

pertinentes e demais legislações regentes da matéria. 

 

17.2. Este certame será dirigido pelo Pregoeiro Oficial e pela Equipe de Apoio, acompanhado pela 

Assessoria Jurídica do Município, Controladoria Geral do Município e demais agentes da Administração 

Pública que se fizerem presentes. 

 

17.3. Os prazos fixados neste Edital poderão ser prorrogados por motivo de força maior compreendendo: 

greves, perturbações industriais, avalanches, enchentes e quaisquer outros acontecimentos semelhantes 

e equivalentes a estes que fujam ao controle de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam 

impedir sua ocorrência. O motivo de força maior pode ainda ser caracterizado por legislação, 

regulamentação ou atos governamentais. 

 

XVIII - DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 

 

18.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope fechado e rubricado pelo representante 

legal da empresa ou por seu mandatário, identificado como “Proposta de Preços”, e endereçada ao 

Pregoeiro, com indicação dos elementos a seguir: 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE 

CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021/SRP 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 

ENVELOPE “A”- PROPOSTA DE PREÇOS 
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18.2. Deve a proposta estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel timbrado da 

empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e 

preferencialmente rubricada nas demais. 

 

18.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo 

com as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas alternativas. 

 

18.4. A proposta deverá apresentar o preço por item e total expressos em R$ (reais), com apenas duas 

casas decimais, conforme Proposta de Preços do Anexo VII.  

 

18.5. Os preços serão para entrega dos produtos neste Município e deverão incluir todas e quaisquer 

despesas necessárias para o objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições 

sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado 

corresponder às especificações do objeto licitado.  

 

18.6. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

 

18.7. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a 

condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período 

de processamento das faturas. 

 

18.8. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data da apresentação da proposta. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem 

convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

XIX - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

19.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no item IX do Edital, devendo 

o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os necessários 

poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos inerentes ao 

certame (art. 11 do Decreto federal nº 3.555/00). 

 

19.2. Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a respectiva 

documentação, não cabe desistência da proposta, salvo em casos de inequívoco erro insanável quando 

da composição de sua tabela de preços. 

 

19.3. A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação será realizada 

sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes e pelo Pregoeiro. 
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19.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. Somente as licitantes com 

propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

19.5. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e as demais que tenham valores sucessivos e 

superiores em até 10 % (dez por cento), em relação à de menor preço. Na impossibilidade de obter pelo 

menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas subsequentes a 

de menor preço, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para participarem 

da sessão pública de lances verbais. 

 

19.6. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas em 

condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

 

19.7. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu 

preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, 

visando obter preço melhor. 

 

19.8. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão 

do pregão e estabelecer uma ‘nova data’, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o 

recebimento de novas propostas. 

 

19.9. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação e habilitação. 

 

19.10. O critério de julgamento será o de menor preço por lote. 

 

19.11. Se houver discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, serão considerados os 

valores por extenso. 

 

19.12. É vedada a oferta de lance com vista a empate.  

 

XX - ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

 

20.1. Após a classificação das propostas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os proponentes para 

apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos 

demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

 

20.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 

anteriormente registrado. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
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 20.3. O Pregoeiro poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser ofertado pelos 

licitantes, podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a manutenção das 

disputas e obtenção da proposta mais vantajosa.  

 

20.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 

20.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão 

do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para 

efeito de ordenação das propostas. 

 

20.6. Será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, a preferência de Contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido.  

 

20.7. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa e houver proposta apresentada por 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa igual ou até 5% (cinco por cento) superior à 

melhor proposta, considerar-se-á empatado o valor, ocasião em que proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem classificada poderá, no 

prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, ofertar lance sobre o último 

apresentado, sob pena de preclusão, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será 

adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

b) não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem 

classificada, na forma do subitem anterior, o Pregoeiro convocará as licitantes remanescentes que 

porventura se enquadrem na situação descrita nesta Condição, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito; 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte 

ou cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido nesta Condição, o Pregoeiro  procederá ao 

sorteio, definindo e convocando a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

 

20.8. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado 

para a contratação. 

 

20.9. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o Pregoeiro 

examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o 

objeto deste Edital com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior. 

 

20.10. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática.  

 

20.11. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 

que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes. 
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XXI - DA NEGOCIAÇÃO 

 

21.1. Encerrada a etapa de lances, e concedido o benefício às microempresas, empresas de pequeno 

porte e cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, o Pregoeiro poderá 

encaminhar contraproposta diretamente à licitante vencedora que tenha apresentado o lance mais 

vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado 

para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

21.2. A negociação será realizada pelo Pregoeiro, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

 

XXII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

22.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado 

para a contratação. 

 

22.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido. 

 

22.3. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal da 

Administração ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

 

22.4. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço, o 

Pregoeiro poderá solicitar da respectiva licitante o encaminhamento de amostra. 

 

22.5. Se a proposta não for aceitável ou se a amostra for rejeitada ou, ainda, se a licitante não atender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

 

XXIII - DA QUALIDADE DOS MATERIAIS 

 

23.1. Independente da aprovação de amostras, a administração poderá, a qualquer momento, recusar 

materiais que se mostrem inadequados e inapropriados aos fins e qualidade que deles ordinariamente se 

espera. 

 

23.2. Havendo recusa de materiais posterior a assinatura do contrato, a administração poderá, não sendo 

o caso de rescisão contratual, exigir a substituição dos mesmos.  

 

XXIV - HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 

 

24.1. As licitantes deverão incluir no Envelope a seguinte documentação abaixo, que poderá ser 

apresentada: em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser 

autenticada pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, com a seguinte indicação: 
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RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE  

CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021/SRP 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 

ENVELOPE “B”- HABILITAÇÃO 

 

24.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 

 

24.2.1. A Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação de:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

e) Alvará de funcionamento expedido pelo domicílio sede da licitante. 

 

24.2.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

Documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, por meio de certidão expedida pela Secretaria da 

Receita Federal e certidão da dívida ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão de 

Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, e do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

24.2.3. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação do seguinte 

documento: 

a) Balanço patrimonial, devidamente registrado na junta comercial, conforme estabelecido no 

artigo 1.078 do Código Civil, e demonstrações contábeis do último exercício social, que deverão 

trazer obrigatoriamente a assinatura do representante legal da empresa e do contador ou de 

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

b) Em substituição ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis, as empresas com menos 

de um ano de atividade poderão apresentar apenas Demonstrativos Receita/Despesa ou 

faturamento mês a mês, do último exercício. 
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c) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório. 

d) Certidão expedida pela Junta Comercial do Estado da Federação do domicílio da licitante, 

comprovando a condição de ME/EPP, com data de emissão não superior a 30 dias, sob pena de 

cassados os benefícios legais autorizados pela legislação. 

e) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou maiores que 1 (um), resultantes da 

aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados 

mediante consulta in loco, no caso de empresas inscritas no CFMC: 

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

24.2.3.1. A não observância ou não apresentação dos índices referidos ensejará a inabilitação da licitante. 

24.2.3.2. Os índices referidos na alínea ‘e’ do item 24.2.3 poderão constar do próprio balanço registrado 

na junta comercial ou ser formulado por contador separadamente, desde que, neste último caso, seja 

comprovada a regularidade profissional e haja declaração expressa do profissional nos seguintes termos: 

“Declaro, para todos os fins legais e sob as penas da lei, sob pena responsabilidade pessoal e criminal, 

que os cálculos apresentados foram elaborados com valores diretamente extraídos do balanço do último 

exercício social já exigível, na forma da lei” 

 

24.2.4. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de 01 (um) ou mais 

atestados, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

1- Para confirmação da qualificação técnica, caso o atestado seja emitido por pessoa jurídica de direito 

privado, deverá obrigatoriamente ser apresentado com firma reconhecida em cartório. Poderá, em sede de 

diligências, ser solicitada a comprovação fiscal das informações dos Atestados de Capacidade Técnica. 

 

24.2.5. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, e ao 

inciso XVIII do art.78 da Lei nº. 8.666/93, através da apresentação de declaração que comprove a 

inexistência de menor no quadro da empresa conforme Modelo do Anexo VI. 
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24.2.6. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para 

verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

 

24.2.6.1. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, e, 

preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço. 

 

24.2.7. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

24.2.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, havendo alguma 

restrição na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

 

24.2.9. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, sem prejuízo 

das sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 

24.2.10. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

24.3. O licitante vencedor deverá encaminhar no prazo de 24 (vinte e quarto) horas a proposta de preço 

adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo VII - Modelo de Proposta de 

Preços.  

 

XXV - RECURSOS  

 

25.1. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 

dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente. 

 

25.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do pregoeiro 

importará na decadência do direito de recurso e consequentemente a adjudicação do objeto da licitação 

ao licitante vencedor. 

 

25.3. Quando mantida a decisão, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis a 

instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior, que terá o prazo de até 03 (três) dias 

úteis para decidir o recurso. 
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25.4. As decisões e demais atos referentes ao procedimento serão publicados no Diário Oficial do 

Município, sendo facultativa a comunicação pessoal. 

 

25.5. O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo, e o acolhimento do recurso implicará 

a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

XXVI - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

26.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em 

que a adjudicação caberá ao Prefeito, autoridade competente para homologação. 

 

26.2. O objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora, depois de decididos os recursos, 

quando houver. 

 

26.4. A homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 

 

26.5. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 

quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de 

Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 

execução dos serviços nas condições estabelecidas. 

 

26.6. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do Registro 

de Preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio da emissão prévia de nota de 

empenho de despesa. 

 

XXVII - DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

27.1. A Secretaria de Administração é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 

decorrente. 

 

27.2. A Secretaria de Administração será a unidade responsável pelos atos de controle e administração da 

Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação. 

 

27.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador e anuência do 

fornecedor, respeitadas as disposições contidas na Lei n.º 8.666/1993 e no Decreto Federal n.º 7.892, de 

23/01/2013 e Decreto Municipal nº 159, de 18/06/2013. 

 

27.4. Caberá ao órgão gerenciador indicar os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação, aos órgãos e entidades que não participaram do registro 

de preços, que desejarem fazer uso da Ata. 
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27.5. As adesões ao registro de preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por 

cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

 

27.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, no caso de adesão e observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

 

27.7. Depois de homologado o resultado deste Pregão e dentro do prazo expresso em documento oficial, 

a Secretaria de Administração do Município de Presidente Tancredo Neves, Órgão Gerenciador, 

convocará o licitante vencedor do respectivo item, para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

27.8. Caso o licitante classificado em primeiro lugar não compareça ou se recuse a assinar a Ata de 

Registro de Preços, serão convocados os demais classificados que aceitarem fornecer o(s) respectivo(s) 

item(ns) pelo preço do primeiro, obedecida à ordem de classificação e aos quantitativos propostos, para 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

27.9. O prazo para que o licitante vencedor compareça após ser convocado poderá ser prorrogado, uma 

única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 

27.10. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de 

Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e seus anexos, o Pregoeiro poderá, 

mantida a ordem de classificação, negociar com o licitante seguinte antes de efetuar seu registro. 

 

27.11. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso de 

fornecimento, conforme disposto no artigo 10 do Decreto Municipal nº 159, de 18/06/2013. 

 

27.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurado ao fornecedor beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

27.13. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua 

assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

 

27.14. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/1993 ou no artigo 12 do Decreto Municipal nº 159, de 18/06/2013. 

 

27.15. Nessa hipótese, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 

outro processo licitatório. 

 

27.16. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e 

definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor beneficiário registrado será 

convocado pela Administração para negociação do valor registrado em Ata. 
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27.17. Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado e a Administração poderá convocar 

outro licitante, observada a ordem de classificação. 

 

27.18. O fornecedor beneficiário poderá ter seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

27.19. O cancelamento ocorrerá, a pedido, quando: 

a) O fornecedor beneficiário comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 

mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer 

antes do pedido de fornecimento. 

 

27.20. O cancelamento ocorrerá, por iniciativa da Administração, quando: 

a) O fornecedor beneficiário não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

aos praticados no mercado; 

b) O fornecedor beneficiário deixar de cumprir qualquer condição de habilitação técnica exigida no 

processo licitatório; 

c) Houver razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) Não forem cumpridas as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) O fornecedor beneficiário não comparecer ou se recusar a assinar, no prazo estabelecido, o termo 

contratual decorrente da Ata de Registro de Preços. 

 

27.21. Em qualquer das hipóteses anteriores, concluído o processo, a Administração fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais 

fornecedores sobre a nova ordem de registro. 

 

27.22. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de sua vigência. 

 

27.23. A licitante ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições, acréscimos ou supressões que se 

fizerem no objeto de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da ata de registro de 

preço, na forma prevista na Lei Federal n. 8.666/93. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde 

que haja resultado de acordo entre as partes. 

 

27.24. Salvo expressa autorização da administração, é vedada a terceirização de quaisquer dos serviços 

objeto desta licitação. 

 

XXVIII - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

28.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, o fornecedor, durante a validade da Ata de 

Registro de Preços, será convocado para assinatura do contrato, cuja minuta corresponde ao Anexo III, 
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dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital. 

 

28.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo 

fornecedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste edital.  

 

28.3. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pelo fornecedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração.  

 

28.4. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor mantém as condições de 

habilitação.  

 

28.5. Quando o fornecedor convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos, 

será convocado outro fornecedor para assinar o contrato, após negociação e verificação da adequação da 

proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação.  

 

XXIX – DAS SANÇÕES 

 

29.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de detentor da 

ata, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:  

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;  

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação;  

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 

resultado: advertência;  

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será 

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;  

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;  

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 

de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;  

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 

anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.  

 

29.2. Para os fins deste item, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 

97 da Lei nº 8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou deteriorada. 
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29.3. A licitante e a adjudicatária estarão sujeitas à multa de 30% (trinta por cento) do valor estimado para 

a contratação quando incorrer em uma das hipóteses da condição anterior. 

 

29.4. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  

 

29.5. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

XXX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

30.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física 

ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 

exclusivamente para o endereço eletrônico adm.licitacaoptn@gmail.com, até as 17h00 horas, no horário 

oficial de Brasília-DF. 

 

30.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas.  

 

30.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

30.4. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no endereço 

eletrônico http://presidentetancredoneves.ba.gov.br, por meio do link Licitações, para conhecimento da 

sociedade em geral e dos fornecedores, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-lo 

para a obtenção das informações prestadas. 

 

XXXI - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

31.1. Ao Prefeito Municipal compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 

superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.  

 

31.2. A anulação do Pregão induz à da Ata de Registro de Preços e à do contrato.  

 

31.3. Os licitantes ou fornecedores não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 

tiver suportado no cumprimento do contrato.  

 

31.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.  

 

31.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 

mailto:licitacaosalinas@gmail.com
http://www.airdoc.com.br/portalmunicipio/ba/pmpresidentetancredoneves/home
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação e habilitação.  

 

31.6. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 

considerados como aceitos pelo licitante para efeito de julgamento deste Pregão.  

 

31.7. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.  

 

31.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste edital, prevalecerão as últimas.  

 

31.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 

Administração, sem prejuízo do disposto no art. 4º, inciso V, da Lei nº 10.520/2002.  

 

XXXII - DOS ANEXOS 

 

32.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO IV – MODELO DE CREDENCIAL 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO 

CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 

ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

XXXIII - DO FORO 

 

33.1. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Cidade de 

Presidente Tancredo Neves, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

33.2. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, em 

especial as Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/2002, Lei Complementar 123/2006 e demais normas de 

regência. 

 

Presidente Tancredo Neves - BA, 01 de março de 2021. 

 

 

ANTONIO JORGE MACHADO PEREIRA  

Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021/SRP 

 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO  

 

Seleção das melhores propostas para fornecimento de materiais e equipamentos para manutenção dos 

sistemas de abastecimento e distribuição de água potável instalados em localidades da zona rural deste 

Município de Presidente Tancredo Neves, mediante Sistema de Registro de Preços e conforme 

especificações constantes do Termo de Referência. 

 

2. META FÍSICA 

 

2.1. Os itens a serem adquiridos, bem assim, seu quantitativo e especificidade está disposto a seguir: 

       
LOTE I 

ITEM CÓDIGO  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. P. UNIT.  
PREÇO 
TOTAL 

1 3825 
LUVA DE CORRER, PVC PBA, JE, DN 50 / DE 
60 MM, PARA REDE AGUA (NBR 10351) 

UND 50,00 R$ 18,61 R$ 930,50 

2 3827 
LUVA DE CORRER, PVC PBA, JE, DN 75 / DE 
85 MM, PARA REDE AGUA (NBR 10351) 

UND 50,00 R$ 35,82 
R$ 

1.791,00 

3 3939 
LUVA DE FERRO GALVANIZADO, COM 
ROSCA BSP, DE 1 1/2 

UND 20,00 R$ 15,70 R$ 314,00 

4 3912 
LUVA DE FERRO GALVANIZADO, COM 
ROSCA BSP, DE 2" 

UND 20,00 R$ 25,63 R$ 512,60 

5 3914 
LUVA DE FERRO GALVANIZADO, COM 
ROSCA BSP, DE 3" 

UND 20,00 R$ 61,73 
R$ 

1.234,60 

6 9884 
UNIAO DE FERRO GALVANIZADO, COM 
ROSCA BSP, COM ASSENTO PLANO, DE 1 
1/2" 

UND 10,00 R$ 42,24 R$ 422,40 

7 9887 
UNIAO DE FERRO GALVANIZADO, COM 
ROSCA BSP, COM ASSENTO PLANO, DE 2" 

UND 10,00 R$ 69,21 R$ 692,10 

8 9890 
UNIAO DE FERRO GALVANIZADO, COM 
ROSCA BSP, COM ASSENTO PLANO, DE 3" 

UND 10,00 R$ 166,13 
R$ 

1.661,30 

9 6010 
REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO 
FORJADO, BITOLA 1 1/2 " (REF 1509) 

UND 10,00 R$ 82,54 R$ 825,40 

10 6028 
REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO 
FORJADO, BITOLA 2 " (REF 1509) 

UND 10,00 R$ 118,80 
R$ 

1.188,00 

11 6012 
REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO 
FORJADO, BITOLA 3 " (REF 1509) 

UND 10,00 R$ 282,49 
R$ 

2.824,90 

12 11673 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM 
VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 20 MM, COM 
CORPO DIVIDIDO 

UND 210,00 R$ 12,88 
R$ 

2.704,80 

13 11677 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM 
VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 50 MM, COM 
CORPO DIVIDIDO 

UND 20,00 R$ 40,05 R$ 801,00 

14 11678 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM 
VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 60 MM, COM 
CORPO DIVIDIDO 

UND 20,00 R$ 63,00 
R$ 

1.260,00 

15 1631 

CAPACITOR TRIFASICO, POTENCIA 2,5 
KVAR, TENSAO 220 V, FORNECIDO COM 
CAPA PROTETORA, RESISTOR INTERNO A 
UNIDADE CAPACITIVA 

UND 10,00 R$ 163,71 
R$ 

1.637,10 

16 1633 

CAPACITOR TRIFASICO, POTENCIA 5 KVAR, 
TENSAO 220 V, FORNECIDO COM CAPA 
PROTETORA, RESISTOR INTERNO A 
UNIDADE CAPACITIVA 

UND 10,00 R$ 282,78 
R$ 

2.827,80 
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17 39257 

CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXIVEL, 
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM HEPR, 
COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA 
BWF-B, 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 1,5 
MM2 

M 500,00 R$ 7,24 
R$ 

3.620,00 

18 39258 

CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXIVEL, 
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM HEPR, 
COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA 
BWF-B, 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 2,5 
MM2 

M 500,00 R$ 8,21 
R$ 

4.105,00 

19 39260 

CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXIVEL, 
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM HEPR, 
COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA 
BWF-B, 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 6,0 
MM2 

M 500,00 R$ 21,22 
R$ 

10.610,00 

20 1789 
CURVA 90 GRAUS DE FERRO 
GALVANIZADO, COM ROSCA BSP FEMEA, 
DE 1 1/2" 

UND 10,00 R$ 56,54 R$ 565,40 

21 1790 
CURVA 90 GRAUS DE FERRO 
GALVANIZADO, COM ROSCA BSP FEMEA, 
DE 2" 

UND 10,00 R$ 79,24 R$ 792,40 

22 1792 
CURVA 90 GRAUS DE FERRO 
GALVANIZADO, COM ROSCA BSP FEMEA, 
DE 3" 

UND 10,00 R$ 190,38 
R$ 

1.903,80 

23 1831 
CURVA PVC PBA, JE, PB, 45 GRAUS, DN 50 / 
DE 60 MM, PARA REDE AGUA (NBR 10351) 

UND 10,00 R$ 32,98 R$ 329,80 

24 1825 
CURVA PVC PBA, JE, PB, 45 GRAUS, DN 75 / 
DE 85 MM, PARA REDE AGUA (NBR 10351) 

UND 10,00 R$ 77,26 R$ 772,60 

25 1845 
CURVA PVC PBA, JE, PB, 90 GRAUS, DN 50 / 
DE 60 MM, PARA REDE AGUA (NBR 10351) 

UND 10,00 R$ 40,25 R$ 402,50 

26 1824 
CURVA PVC PBA, JE, PB, 90 GRAUS, DN 75 / 
DE 85 MM, PARA REDE AGUA (NBR 10351) 

UND 10,00 R$ 114,50 
R$ 

1.145,00 

27 9875 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 50 MM, PARA 
AGUA FRIA (NBR-5648) 

M 840,00 R$ 13,12 
R$ 

11.020,80 

28 9871 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 75 MM, PARA 
AGUA FRIA (NBR-5648) 

M 588,00 R$ 36,64 
R$ 

21.544,32 

29 9870 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 110 MM, PARA 
AGUA FRIA (NBR-5648) 

M 252,00 R$ 75,86 
R$ 

19.116,72 

30 1419 
COLAR TOMADA PVC, COM TRAVAS, SAIDA 
COM ROSCA, DE 50 MM X 1/2" OU 50 MM X 
3/4" 

UND 140,00 R$ 10,38 
R$ 

1.453,20 

31 1413 
COLAR TOMADA PVC, COM TRAVAS, SAIDA 
COM ROSCA, DE 75 MM X 1/2" OU 75 MM X 
3/4" 

UND 140,00 R$ 17,00 
R$ 

2.380,00 

32 122 
ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO 
COM 850 GR 

UND 10,00 R$ 71,14 R$ 711,40 

33 20080 
ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO 
COM 175 GR 

UND 20,00 R$ 27,81 R$ 556,20 

34 38200 CORDA DE POLIAMIDA 12 MM  M 280,00 R$ 5,97 
R$ 

1.671,60 

LOTE II 

ITEM CÓDIGO  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. P. UNIT.  
PREÇO 
TOTAL 

35 10592 

BOMBA SUBMERSIVEL, ELETRICA, 
TRIFASICA, POTENCIA 0,99 HP, DIAMETRO 
ROTOR 98 MM SEMIABERTO, BOCAL DE 
SAIDA DIAMETRO 2 POLEGADAS, HM/Q = 2 
M / 28,90 M3/H A 14 M / 7 M3/H 

UND 1,00 R$ 3.116,00 
R$ 

3.116,00 

36 759 

BOMBA SUBMERSA PARA POCOS 
TUBULARES PROFUNDOS DIAMETRO DE 4 
POLEGADAS, ELETRICA, TRIFASICA / 
MONOFÁSICA, POTENCIA 1,97 HP, 20 
ESTAGIOS, BOCAL DE DESCARGA 
DIAMETRO DE UMA POLEGADA E MEIA, 
HM/Q = 18 M / 5,40 M3/H A 164 M / 0,80 M3/H 

UND 1,00 R$ 3.691,32 
R$ 

3.691,32 
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37 761 

BOMBA SUBMERSA PARA POCOS 
TUBULARES PROFUNDOS DIAMETRO DE 4 
POLEGADAS, ELETRICA, TRIFASICA, 
POTENCIA 5,42 HP, 15 ESTAGIOS, BOCAL DE 
DESCARGA DIAMETRO DE 2 POLEGADAS, 
HM/Q = 18 M / 18,10 M3/H A 121 M / 2,90 M3/H 

UND 1,00 R$ 6.173,90 
R$ 

6.173,90 

38 749 

BOMBA SUBMERSA PARA POCOS 
TUBULARES PROFUNDOS DIAMETRO DE 6 
POLEGADAS, ELETRICA, TRIFASICA, 
POTENCIA 3,45 HP, 5 ESTAGIOS, BOCAL DE 
DESCARGA DIAMETRO DE 2 POLEGADAS, 
HM/Q = 68,5 M / 6,12 M3/H A 39,5 M / 14,04 
M3/H 

UND 1,00 R$ 9.001,42 
R$ 

9.001,42 

39 757 

BOMBA SUBMERSIVEL, ELETRICA, 
TRIFASICA, POTENCIA 6 HP, DIAMETRO DO 
ROTOR 127 UN 10.712,40 
MM, BOCAL DE SAIDA DIAMETRO DE 3 
POLEGADAS, HM/Q = 7 M / 66,90 M3/H A 26 M 
/ 2,88 M3/H 

UND 1,00 R$ 11.596,78 
R$ 

11.596,78 

40 14057 

CHAVE DE PARTIDA DIRETA TRIFASICA, 
COM CAIXA TERMOPLASTICA, COM FUSIVEL 
DE 35 A, PARA MOTOR COM POTENCIA DE 5 
CV E TENSAO DE 220 V 

UND 5,00 R$ 341,92 
R$ 

1.709,60 

LOTE III 

ITEM CÓDIGO  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. P. UNIT.  
PREÇO 
TOTAL 

41 12359 

RELE TERMICO BIMETAL PARA USO EM 
MOTORES TRIFASICOS, TENSAO 380 V, 
POTENCIA UN 117,58 
ATE 15 CV, CORRENTE NOMINAL MAXIMA 22 
A 

UND 7,00 R$ 122,82 R$ 859,74 

42 1623 
CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE 12 A, 
TENSAO NOMINAL DE *500* V, CATEGORIA 
AC-2 E AC-3 

UND 7,00 R$ 134,49 R$ 941,43 

43 1619 
CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE 25 A, 
TENSAO NOMINAL DE *500* V, CATEGORIA 
AC-2 E AC-4 

UND 7,00 R$ 168,77 
R$ 

1.181,39 

44 1621 
CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE 45 A, 
TENSAO NOMINAL DE *500* V, CATEGORIA 
AC-2 E AC-5 

UND 7,00 R$ 447,50 
R$ 

3.132,50 

45 34709 
DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 
ATE 50A 

UND 5,00 R$ 61,52 R$ 307,60 

46 2392 
DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 10 ATE 
50A, TENSAO MAXIMA DE 415 V 

UND 5,00 R$ 86,74 R$ 433,70 

47 39455 
DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE 
DE 30 MA, CORRENTE DE 25 A, TIPO AC 

UND 5,00 R$ 155,68 R$ 778,40 

48 39461 
DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE 
DE 300 MA, CORRENTE DE 40 A, TIPO AC 

UND 5,00 R$ 228,30 
R$ 

1.141,50 

LOTE IV 

ITEM CÓDIGO  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. P. UNIT.  
PREÇO 
TOTAL 

49 9850 
TUBO PVC DE REVESTIMENTO 
GEOMECANICO NERVURADO REFORCADO, 
DN = 150 MM, COMPRIMENTO = 2 M 

M 40,00 R$ 108,55 
R$ 

4.342,00 

50 9853 
TUBO PVC DE REVESTIMENTO 
GEOMECANICO NERVURADO REFORCADO, 
DN = 200 MM, COMPRIMENTO = 2 M 

M 20,00 R$ 199,49 
R$ 

3.989,80 

51 7697 

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, 
CLASSE MEDIA, DN 1.1/2", E = *3,25* MM, 
PESO M 42,27 
*3,61* KG/M (NBR 5580) 

M 9,00 R$ 55,48 R$ 499,32 

52 7696 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, 
CLASSE MEDIA, DN 2", E = *3,65* MM, PESO 
*5,10* KG/M (NBR 5580) 

M 9,00 R$ 69,36 R$ 624,24 

53 7694 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, 
CLASSE MEDIA, DN 3", E = *4,05* MM, PESO 
*8,47* KG/M (NBR 5580) 

M 9,00 R$ 115,38 
R$ 

1.038,42 
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VALOT TOTAL PARA OS LOTES I,II,III e IV R$ 158.887,30  

 

OBS: Em pese a licitação ser por lote, não serão aceitos preços de itens acima do estimado. 
  

2.2. Âmbito do registro: para os efeitos do Decreto Municipal nº 159, de 18/06/2013, o âmbito deste 

registro de preços é exclusivamente para o Município de Presidente Tancredo Neves. 

 

2.3. Prazo de validade do registro: O prazo de validade do registro de preços será de 12 meses e 

durante este prazo, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as 

contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos 

e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido. 

 

2.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 

 

2.5. Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos itens 

licitados, colhidos no mercado local, junto a empresas do ramo. 

 

2.6. A estimativa das quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e participantes será de no 

mínimo 50%(cinquenta por cento) das quantidades estimadas neste Termo de Referência. O Consumo 

Mensal será informado em Cronogramas de Fornecimentos encaminhados pela Secretaria Municipal de 

Administração e outras. 

 

2.7. A quantidade mínima a ser cotada para cada um dos itens é de 100% (cem por cento) das 

quantidades estimadas neste Termo de Referência.  

 

3. JUSTIFICATIVAS 

3.1.  A seleção das melhores propostas para eventual fornecimento de materiais e equipamentos para 

manutenção dos sistemas de abastecimento e distribuição de água potável instalados em localidades da 

zona rural deste Município, encontra agasalho, dentre outros, no princípio da continuidade dos serviços 

públicos, e em face da necessidade do Município de Presidente Tancredo Neves desenvolver suas 

atividades cotidianas. Além da necessidade de realizar-se manutenção preventiva e corretiva nos sistemas 

de abastecimentos instalados e de responsabilidade  do município de Presidente Tancredo Neves. 

Insta salientar que o material ora reportado servirá para realizar desde pequenos reparos internos a 

manutenção dos equipamentos e redes, oferecendo desta feita, um serviço público de melhor qualidade à 

aos usuários desses serviços 

. 

4. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

 
4.1. Os produtos descritos serão fornecidos, em local determinado e de acordo à necessidade do órgão 
interessado, seguindo os preços e condições acordados no certame licitatório; 

 
4.2. Quaisquer despesas extras oriundas da presente contratação correrão por conta do Contratado; 
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4.3. Para composição dos preços, o licitante deverá seguir os itens, discriminação, quantitativos e 
observações dispostos nas tabelas do anexo, devendo o licitante cotar todos os quantitativos do item que 
desejar concorrer. Aquele licitante que não cotar todos os quantitativos do item terá sua proposta 
DESCLASSIFICADA para o item em questão; 
 
4.4. Os valores a serem pagos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA serão aqueles resultantes da 

aplicação dos preços unitários, constantes da Planilha de Preços, sobre as quantidades de produtos, que 

forem efetivamente entregues e aceitos pela Fiscalização; 

 

5. DO PREPOSTO 

 

5.1. O Contratado deverá manter preposto aceito pela Administração, durante o período de vigência do 

contrato, para representá-lo administrativamente, sempre que for necessário. 

 

5.2. O preposto deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o seu nome completo, 

número de CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação 

profissional. 

 

5.3. O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Administração, deverá apresentar-se à 

unidade fiscalizadora, tão logo seja firmado o contrato, para assinar, com o servidor designado para esse 

fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, e tratar dos demais assuntos pertinentes à execução do 

contrato, relativos à sua competência. 

 

5.4. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 

prestados. 

 

6. DO PREÇO 

 

6.1. Os preços dos itens fornecidos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses 

da data de apresentação da proposta. 

 

6.2. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os preços 

poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite máximo a 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE. 

 

6.3. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar 

sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação 

pela Administração. 

 

6.4. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 
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6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o 

preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

 

6.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 

na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 

custos devidamente justificada. 

 

6.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas 

de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 

justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços 

serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

 

6.8. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de 

revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 

hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

 

6.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

6.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

 

6.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação em período inferior a 01 ano. 

 

6.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

 

7. VIGÊNCIA 



 

 

 

Página 25 de 47 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
v ESTADO DA BAHIA 

 

  

 CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06  
Av. Adolfo Araújo Borges, S/N, Centro, Tel: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 

 

 

7.1. Este Registro de Preço tem vigência de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, com 

eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, tendo início e vencimento em dia 

de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

7.1.2. O Valor Máximo estimado para o Período de vigência da Ata se encontra previsto no Processo 

Administrativo ao qual este Termo de Referência está vinculado. 

 

8. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

 

8.1. Os valores estimados para contratação constam nos autos do Processo Administrativo nº 060/2021, 

com vistas franqueadas a todos interessados, conforme entendimento do egrégio Tribunal de Contas da 

União, dentre outros no mesmo sentido, citem-se os Acórdãos nº 1.248/2009 e 1935/2006, todos do 

Plenário. 

 

8.2. O custo estimado foi apurado a partir de planilhas apresentadas pela Secretaria de Administração, 

constante do processo administrativo, atualizadas, conforme relatórios anexos ao processo. 

 

9. UNIDADE FISCALIZADORA 

 

9.1. A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá ao respectivo órgão interessado, por preposto 

designado pelo secretário da pasta, conforme consignado no contrato de fornecimento. 

 

10. DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias úteis do recebimento da respectiva 

solicitação, desde que a mesma seja atestada pelo setor competente da Administração, devidamente 

acompanhada de nota fiscal expedida pelo credor. 

Antes de efetuar o pagamento, será verificada a regularidade do contratado junto aos órgãos fazendários, 

mediante consulta “on line”, cujos comprovantes serão anexados ao processo de pagamento, conforme 

ditames da Instrução Cameral nº. 001/2013-2ªC. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

11.1. Além das obrigações decorrentes da lei, deste edital, específicas para cada item no termo de 

referência e da Ata de Registro de Preço, são obrigações da Contratada: 

a) Fornecer os produtos solicitados nos termos exigidos no edital, termo de referência e demais condições 

estabelecidas na legislação e regulamentações. 

b) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, inclusive perante as autoridades 

competentes. 

c) Realizar o controle de qualidade dos produtos, em todas as suas etapas. 

d) Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

e) Não transferir a outrem a execução do objeto licitado sem prévia e expressa anuência do contratante. 
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f) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

g) Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução dos serviços objeto da presente licitação, 

isentando, assim, a Contratante de quaisquer reclamações que possam surgir consequentemente ao 

contrato, obrigando-se, outrossim, a reparar os danos causados, ou ressarcir as despesas deles 

resultantes. 

h) Atuar com espírito cooperativista, atendendo o interesse público, dentro do critério de conveniência e 

oportunidade do Município. 

i) Agir com responsabilidade social. 

j) Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços. 

l) Reconhecer os direitos da administração em caso de rescisão contratual. 

 

12. DAS PENALIDADES 

 

12.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão, de detentor da ata 

ou contratada, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:  

a) Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação. 

b) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação. 

c) Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 

resultado: advertência;  

d) Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será 

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato. 

e) Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato. 

f) Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 

de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato. 

g) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 

anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.  

12.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

12.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

12.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, 

deduzindo-se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito como Dívida 

Ativa e cobrado judicialmente. 

12.5. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

12.6. As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme edital e legislação. 

 

13. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
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13.1. O Setor Responsável pela cotação de preço foi a Secretaria de Administração, que o fez através do 

servidor Clovis da Silva Borges, que através de Tabela do SINAPI, referência dezembro de 2020. 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. No preço proposto deverão estar compreendidos todos os custos relativos aos encargos fiscais e 

parafiscais que possam interferir na composição dos preços, incluindo, contratações, embalagens e custos 

de entrega em quaisquer locais da municipalidade. 

 

14.2. Em nenhuma hipótese e por quaisquer motivos a contratada poderá suspender a execução dos 

serviços, salvo no caso de atrasos nos pagamentos dos serviços já executados forem superiores a 90 

dias, sendo que, em caso de calamidade pública fica afastada a ressalva. 

 

14.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza ou 

mesmo direito de suspensão dos serviços referidos no parágrafo anterior. 

 

 

MARIA RIRA MENDES PEREIRA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2021/SRP 

PREGÃO PRESENCIAL º ***/2021/SRP 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ***/2021 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos **** dias do mês de **** de ****, o Município de Presidente Tancredo Neves, com sede na [Endereço 

Completo – Rua, Bairro, etc], inscrito no CNPJ sob o nº ****, neste ato representado por seu Prefeito 

___________, nos termos da Lei nº 10.520/02, Decreto nº 159, de 18/06/2013; aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas legais correlatas, m face da classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial nº ***/2021/SRP, conforme Ata publicada em **/**/**** e 

homologada em **/**/****, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a 

seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 

desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa ****, inscrita no CNPJ sob o nº ****, com 

sede na ****, CEP ****, no Município de ****, neste ato representada pelo(a) Sr(a). ****, portador(a) da 

Cédula de Identidade nº **** e CPF nº ****, cuja proposta foi classificada em **º  lugar no certame.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. Através da presente ata ficam registrados os preços para fornecimento de materiais e equipamentos 

para manutenção dos sistemas de abastecimento e distribuição de água potável instalados em localidades 

da zona rural deste Município de Presidente Tancredo Neves, mediante Sistema de Registro de Preços e 

conforme especificações constantes do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

(NOTA EXPLICATIVA: As tabelas deste item e seu subitem devem ser adaptadas e preenchidas de 

acordo com o objeto e as particularidades da aquisição, especificando também os itens destinados 

a cada órgão participante do registro de preços, se houver). 

1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

1.2. As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas em sua 

totalidade pelo Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identificada, mediante 

emissão e recebimento pela PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como 

ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o 

fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município.  
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1.3. Eventualmente e de forma justificada, a municipalidade poderá aceitar a substituição dos produtos por 

outros de mesma natureza e qualidade. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.1. São participantes os seguintes órgãos: 

a) Secretaria Municipal de Administração 

b) Secretaria Municipal de Infraestrutura  

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que 

devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

no Decreto Municipal nº 159/2013, de 18/06/2013, e na Lei nº 8.666/93. 

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 

as obrigações anteriormente assumidas. 

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 

de registro de preços. 

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

2.6. Ao órgão não participante que aderir à presente ata compete os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

3.1. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços referência, que a precedeu 

e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 

conhecimento das partes. 

3.2. Além das hipóteses previstas no edital, o cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses 

e condições estabelecidas abaixo: 

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte; 

b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação ao 

cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto. 

c) falir ou dissolver-se; ou 

d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta ATA. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES. FORMAS DE PAGAMENTO, E PRAZO DE ENTREGA 

4.1. O pagamento será efetuado, mediante o efetivo fornecimento do objeto, com apresentação da fatura 

devidamente atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem de fornecimento enviada pelo 

Município de Presidente Tancredo Neves. 

4.2. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 

pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

4.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) apresentar e 

manter atualizados todos os documentos de regularidade fiscal. 

4.4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 

vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

4.5. O CNPJ ou CPF da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório.  

4.6. O fornecimento será imediato, sempre que solicitado pela administração municipal. 

4.7. A Administração poderá solicitar a entrega em outros locais da municipalidade, para o que os produtos 

devem ser acondicionadas, separadamente, em embalagens apropriadas, conforme edital, sem custos 

adicionais. 

4.9. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o órgão/setor solicitante não o 

aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob 

pena de responsabilidade. 

4.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela 

perfeita execução do Empenho. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 – Do Município: 

5.1.1. Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 

5.1.2. Aplicar a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar toda e qualquer informação à licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do Contrato; 

5.1.4. Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal, devidamente 

atestada e sem irregularidades; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação, de qualquer sanção para o exercício do direito de 

defesa; 

5.1.6. Verificar a qualidade dos produtos, solicitando a substituição imediata de que apresentem condições 

impróprias para o uso. 
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5.1.7. A fiscalização dos serviços pela Contratante não exclui a responsabilidade da Contratada por 

qualquer inobservância ou omissão à legislação vigente e às cláusulas contratuais, na prestação dos 

serviços, objeto do Contrato. 

5.2 – Da Promitente Fornecedora: 

5.2.1. Além das obrigações decorrentes da lei, do edital, específicas para cada item no termo de referência 

e da Ata de Registro de Preço, são obrigações da Contratada: 

a) Fornecer os produtos solicitados nos termos exigidos no edital, termo de referência e demais 

condições estabelecidas na legislação e regulamentações. 

b) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, inclusive perante as autoridades 

competentes. 

c) Realizar o controle de qualidade dos produtos, em todas as suas etapas. 

d) Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

e) Não transferir a outrem a execução do objeto licitado sem prévia e expressa anuência do 

contratante. 

f) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

g) Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à Contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução dos serviços objeto da 

presente licitação, isentando, assim, a Contratante de quaisquer reclamações que possam surgir 

consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a reparar os danos causados, ou 

ressarcir as despesas deles resultantes. 

h) Atuar com espírito cooperativista, atendendo o interesse público, dentro do critério de 

conveniência e oportunidade do Município. 

i) Agir com responsabilidade social. 

j) Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços. 

k) Reconhecer os direitos da administração em caso de rescisão contratual. 

l) Demais obrigações constantes do edital e termo de referência, e outras decorrentes da lei. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

6.1. O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela 

emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora. 

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data 

posterior à do seu vencimento.  
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6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 

feita através de Nota de Empenho.  

6.4. O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, 

consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº. 8.666/93, com as alterações 

introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão, de detentor da ata 

ou contratada, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:  

7.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação. 

7.1.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação. 

7.1.3. Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo 

ao resultado: advertência;  

7.1.4. Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será 

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato. 

7.1.5. Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato. 

 7.1.6. Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato. 

7.1.7. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 

anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.  

7.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

7.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, deduzindo-

se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito como Dívida Ativa e 

cobrado judicialmente. 

7.5. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

7.6. As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme edital e legislação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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8.1. Os preços dos itens fornecidos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses 

da data de apresentação da proposta. 

8.2. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os preços 

poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite máximo a 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE. 

8.3. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar 

sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação 

pela Administração. 

8.4. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

8.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o 

preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

8.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 

na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 

custos devidamente justificada. 

8.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas 

de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 

justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços 

serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.8. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de 

revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 

hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
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8.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação em período inferior a 01 ano. 

8.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro 

de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

8.13. O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, 

quando: 

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

9.1.2. A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora não 

acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo da 

presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 

detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes 

consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.  

9.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 

as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a 

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, 

alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS UNIDADES REQUISITANTES 
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10.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por qualquer órgão/setor desta 

Administração, através do Setor de Compras. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS COMUNICAÇÕES 

11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 

serão feitas sempre por escrito.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

12.1. Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de 

Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.  

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

13.1. A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão 

Presencial, tipo menor preço, sendo que as compras poderão ser feitas por itens individuais dentro de 

cada solicitação. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO: 

14.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo Secretário de ................., gestor do 

contrato, ou por quaisquer servidores indicados para tal finalidade. 

14.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

14.3. São atribuições e deveres do gestor do contrato: 

a) Inteirar-se do conteúdo do contrato, principalmente em relação às obrigações e deveres das partes; 

b) Verificar se os serviços estão sendo realizados em conformidade com o contrato, edital e termo de 

referência; 

c) Sugerir a autoridade competente, se não o for por si mesma, a aplicação de penalidades; 

d) Comunicar a autoridade superior as situações e providências que excedam a sua alçada; 

e) Solicitar e analisar documentos que comprovem a regularidade das obrigações da contratada, inclusive 

trabalhista e fiscal, podendo solicitar os documentos que comprovem a regularidade dos encargos 

trabalhistas, previdenciários e sociais, condicionando os pagamentos das faturas; 

f) Outras atividades fiscalizatórias explicitas ou implícitas e necessárias ao bom andamento dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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15.1. Integram esta Ata, independente de transição, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços 

n° ....../2021, seu Termo de Referência e proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supra 

numerado.  

15.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais nº 10.520/2002 e n° 8.666/93 e 

nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

15.3. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da Cidade de Presidente Tancredo 

Neves, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Local, data 

 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES 

Representante legal: [nome completo] 
CPF: [número] 

Prefeito Municipal 
 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante legal: [nome completo] 

CPF: [número] 
Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 
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ANEXO III  

MINUTA DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2021/SRP 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº _______/2021 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

PRESIDENTE TANCREDO NEVES E A EMPRESA 

____________. 

 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES1, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ 

sob o nº ____________________________, com sede administrativa na Av. Adolfo Araújo Borges, s/n, 

Centro, CEP 45.416-000, Presidente Tancredo Neves, Bahia, por seu Prefeito ANTONIO DOS SANTOS 

MENDES [inserir nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula de Identidade nº 

________________ [inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) nº 

________________, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 

________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

________________, estabelecida [inserir endereço completo], representada pelo seu [inserir cargo], 

Senhor(a) [inserir nome completo, nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula de 

Identidade nº ________________ [inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) nº 

________________, de acordo com a representação legal que lhe outorgada por [procuração/contrato 

social/estatuto social], com base na Ata de Registro de Preço nº ..........., decorrente do Pregão Presencial 

Para Registro de Preço nº ..../2021, firmam, neste ato, o presente contrato na forma da Lei Federal 

8.666/93, sob as condições contidas nas cláusulas  seguintes. 

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente contrato tem como objeto para fornecimento de materiais e equipamentos para manutenção dos 

sistemas de abastecimento e distribuição de água potável instalados em localidades da zona rural deste Município 

de Presidente Tancredo Neves, mediante Sistema de Registro de Preços e conforme especificações constantes do 

Termo de Referência,  descritas no(s) item(ns) especificados na Tabela prevista na Cláusula Segunda deste 

Contrato, conforme ata de registro de preços nº ........./2021 e demais elementos que compuseram o registro de 

preços, termo de referência, edital e proposta vencedora, os quais ficam  integradas a este contrato como se aqui 

estivessem transcritas.. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR  

2.1. O valor total estimado deste contrato é de R$ ___(___), nos termos da proposta vencedora do pregão 

presencial nº ***/2021, a ser pago em parcelas mensais, conforme a quantidade de  produtos efetivamente 

fornecidos e atestados, conforme tabela a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  UNID. QTD Valor Unit. Valor Total 

                                                           
1 No caso de aquisição do produto pelas Secretarias de Saúde e Assistência Social, os contratantes serão os 

respectivos Fundos, representados pelos Secretários e pelo Prefeito Municipal. 
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Valor total   

2.2. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem no objeto de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 

forma prevista na Lei Federal n. 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A despesa orçamentária decorrente da execução deste contrato correrá à conta das dotações2 

vigentes, especificadas no Contrato decorrente desta licitação, a saber: 

UNIDADE: 

PROJETO/ATIVIDADE: 

ELEMENTO DE DESPESA: 

FONTE DE RECURSOS: 

3.2. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 

prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada aos Órgãos Interessados da Administração pela 

Lei Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

4.1.  A contratada obriga-se a executar os serviços referidos na cláusula primeira deste contrato e anexo I 

do referido Edital, conforme as necessidades do contratante, disponibilizando-os, imediatamente, nos 

locais indicados pelo setor/órgão solicitante. 

4.2. O fornecimento será por demanda, mediante apresentação de formulário próprio, emitido por uma das 

Unidades Administrativas Municipais em papel timbrado e assinado por responsável previamente 

identificado. 

CLÁUSULA QUINTA  - DA FORMA DE PAGAMENTO. 

5.1 O pagamento será efetuado, mediante o efetivo fornecimento dos produtos, com apresentação da 

fatura devidamente atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem de fornecimento enviada 

pelo contratante. 

5.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal, isenta de pendências, no setor competente da prefeitura municipal. Ocorrendo alguma pendência, o 

prazo será interrompido até a nova apresentação. 

5.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data da 

apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada. 

                                                           
2 A dotação deverá ser indicada pela Unidade Administrativa, na hipótese de Contratação. Segundo Orientação do 

TCU a licitação para o SRP pode ser realizada independentemente de dotação orçamentária, pois não ha 
obrigatoriedade e dever de contratar. Licitações e contratos: orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de 

Contas da União. – 4. ed. rev., atual. e ampl. – Brasília: TCU, Secretaria‑Geral da Presidência: Senado Federal, 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010, pág. 243. Disponível no site www.tcu.gov.br. 

http://www.tcu.gov.br/
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5.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada 

com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência deste contrato é da data de sua assinatura até ******, para a execução dos 

serviços especificados na Cláusula Primeira deste Contrato, excluídos o dia do começo e incluído o do 

vencimento. 

CLÁUSULA SETIMA - DA FISCALIZAÇÃO. 

7. A execução do objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por ******************, sendo 

considerado gestor do contrato. 

7.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

7.2. São atribuições e deveres do gestor do contrato: 

a) Inteirar-se do conteúdo do contrato, principalmente em relação às obrigações e deveres das partes; 

b) Verificar se os serviços estão sendo realizados em conformidade com o contrato, edital e termo de 

referência; 

c) Sugerir a autoridade competente, se não o for por si mesma, a aplicação de penalidades; 

d) Comunicar a autoridade superior as situações e providências que excedam a sua alçada; 

e) Solicitar e analisar documentos que comprovem a regularidade das obrigações da contratada, inclusive 

trabalhista e fiscal, podendo solicitar os documentos que comprovem a regularidade dos encargos 

trabalhistas, previdenciários e sociais, condicionando os pagamentos das faturas; 

f) Outras atividades fiscalizatórias explicitas ou implícitas e necessárias ao bom andamento dos serviços. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. Do Município: 

a) Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 

b) Aplicar a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;  

c) Prestar toda e qualquer informação à licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do Contrato; 

d) Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal, devidamente 

atestada e sem irregularidades; 

e) Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação, de qualquer sanção para o exercício do direito de 

defesa; 

f) Verificar a qualidade dos produtos, solicitando a substituição imediata que apresentem condições 

impróprias para o uso; 
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g) A fiscalização dos serviços pela Contratante não exclui a responsabilidade da Contratada por qualquer 

inobservância ou omissão à legislação vigente e às cláusulas contratuais, na prestação dos serviços, 

objeto do Contrato. 

8.2. Da Promitente Fornecedora: 

a) Fornecer os produtos solicitados nos termos exigidos no edital, termo de referência e demais condições 

estabelecidas na legislação e regulamentações; 

b) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, inclusive perante as autoridades competentes; 

c) Realizar o controle de qualidade dos produtos, em todas as suas etapas; 

d) Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

e) Não transferir a outrem a execução do objeto licitado sem prévia e expressa anuência do contratante; 

f) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

g) Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução dos serviços objeto da presente licitação, 

isentando, assim, a Contratante de quaisquer reclamações que possam surgir consequentemente ao 

contrato, obrigando-se, outrossim, a reparar os danos causados, ou ressarcir as despesas deles 

resultantes; 

h) Atuar com espírito cooperativista, atendendo o interesse público, dentro do critério de conveniência e 

oportunidade do Município; 

i) Agir com responsabilidade social; 

j) Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços; 

k) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da 

Lei 8.666/93. 

l) Demais obrigações constantes do edital e termo de referência, e outras decorrentes da lei. 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão, de detentor da ata 

ou contratada, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:  

a) Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação. 

b) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação. 

c) Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 

resultado: advertência;  
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d) Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será 

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato. 

e) Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato. 

f) Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 

de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato. 

g) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 

anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.  

9.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

9.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, deduzindo-

se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito como Dívida Ativa e 

cobrado judicialmente. 

9.5. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

9.6. As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme edital e legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA– DO REAJUSTAMENTO, DA REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS 

10.1. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais 

despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o 

CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes. 

10.2. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os preços 

poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite máximo a 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE. 

10.3. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar 

sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação 

pela Administração. 

10.4. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 

calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 

variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

10.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Contratante, entre 

a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na 

fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = 

I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 
365

i  I = 
365

6/100  
I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. O contrato será rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da lei 8.666/93 e na lei 

10.520/2002. 

11.2 Nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, a administração poderá 

rescindir unilateralmente o contrato administrativo. 

11.3. Ocorrendo a rescisão nos termos do item 11.1, sem prejuízo de outras sanções dispostas neste 

contrato e na lei, a administração, por ato próprio, poderá reter os créditos decorrentes do contrato até o 

limite dos prejuízos causados à Administração. 

11.4. Nas hipóteses de rescisão prevista nos itens anteriores não cabe ao Contratado direito a qualquer 

indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO JURÍDICO 

12.1. Este contrato será regido de acordo as disposições das Leis Federais nº. 10.520, de 17 de julho de 

2002; nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Cidade de Presidente Tancredo Neves, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, 

alínea "d", da Constituição Federal. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes 

da parte, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Presidente Tancredo Neves - BA, em [data]. 

 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES 

Prefeito Municipal 
 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
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Representante legal: [nome completo] 
CPF: [número] 

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 

 

TESTEMUNHAS: 

 

     

NOME:          

CPF:              

   

NOME:          

CPF:               
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ANEXO IV 

 

MODELO DE CREDENCIAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. ***/2021/SRP 

 

 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - 

nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, 

nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) ....................................................., (nacionalidade, 

estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 

..................................................., nº ........ como seu mandatário, a quem confere amplos poderes para 

junto ao Órgão.............................. praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório 

na modalidade de Pregão Presencial por Registro de Preços nº ***/2021/SRP, conferindo-lhe, ainda, 

poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais 

condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso.  

 

 

 

Data e Local 

 

 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

Com firma reconhecida 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. ***/2021/SRP 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 

ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

 

 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - 

nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA para os fins da parte final 

do inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, ter conhecimento de todas as informações e das 

condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

 

Para os fins de tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº. 123/06, 

declara:  

 

(  ) Que não possuímos  a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.  

 

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06.  

 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declara:   

 

(  ) para os efeitos do Inciso VII do  Art. 4º da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7º do mesmo 

diploma. 

 

(  ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação  da 

nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos  no prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração Pública, cientes de que a não regularização da documentação, no prazo 

previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 

8.666/93, especialmente a definida no art. 81.   

 

Data e Local 

 

 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. ***/2021/SRP. 

 

ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 

NO QUADRO DA EMPRESA 

 

 

 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - 

nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar 

com “X”, conforme o caso): 

(...) não emprega menor de dezesseis anos. 

(...) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

Data e Local 

 

 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. ***/2021/SRP. 

 

ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

OBJETO:  

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  UNID. QTD Valor Unit. Valor Total 

      

      

Valor total   

VALOR TOTAL DA PROPOSTA3: ***************** 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, 

alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, 

fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, 

rigorosamente, com as especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer 

reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 

determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da 

Lei 10.520/02, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº XXX/2021/SRP. 

 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

 

 

_________________, _____/____/____               ___________________________ 

LOCAL              DATA                        ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO 

REPRESENTANTE 

Observações: 

1) A proposta deverá indicar os dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a 

execução do contrato. 

 

                                                           
3 Soma de todos os Itens para os quais participa a Proponente 


